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GABINETE DO VEREADOR ANDRE NOBRE PASTANA - DC

REQUERIMENTO NO  ,.`1,-"ií,-,    /2oi9.

Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores:
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O  membro  deste  poder,  fazendo  uso  das  prerrogativas  que  lhes  são  conferidas  pelo
Regimento lntemo deste Poder Legislativo, art. 5 1 , requer, após os trâmites regimentais
e   com   a   aprovação   do   soberano   Plenário,   seja   endereçada   correspondência   ao
Excelenti'ssimo   Senhor   Prefeito   Municipal   de   Santarém,   FRANCISCO   NÉLIO
AGUIAR        DA        SILVA,        solicitando        a        Secretaria        Municipal        de
lnfraestrutura/SEMINFRA,    incluir    na    programação    municipal    as    necessárias
providências com respeito ao:

R:ggF± FECIIAMENTO DE UMA CRATERA QUE SE ENCONTRA NA RODOTHA
SANTARÉM CURUÁ-UNA,  ENTRE AVENIDA  MOAÇARA  E  PONTE  DO
URUMARI, (PRÓXIMO AO RESIDENCIAL MARINA BEIA), BAIRRO DO

-   URUMARI.

JUSTIFICATIVA:  Senhora e  Senhores Vereadores, as vias ubanas do município de
Santarém,  devem  oferécer  condições  de  tráfego  e  segurança  para  os  mótoristas  e
pedestres de nossa cidade. Na Rodovia Santarém Cumá-Una, entre a Avenida Moaçara
e Ponte  do  Unmari,  às  proximidades  do  Residencial  CCMarina  Bela',,  há uma enome
cratera,  a qual  está  chegando  no meio  da via,  prejudicando  a passagem  de  veículos  e
transeuntes.   Tal   situação   está   causando   inúmeros   acidentes,   inclusive   no   último
domingo    (03/l1/2019)    com    vítima    fátal.    Os    moradores    do    perímetro    pedem,
veementemente providências, no sentido de isolar tal buraco.  Como se sabe a Rodovia
Santarém  Cumá-Una,  possui um fluxo  de  movimentação  intenso,  agravando-se  ainda
mais  a situação.  Os  serviços  de reparo  no  asfàlto,  tapa buraco,  recapeamento,  dentre
outros  de  recuperação  da  malha  viária  das  mas  do  município,  devem  ser  executados
pelo Poder Executivo Municipal, a fim de melhorar a trafegabilidade daslnossas ruas, o
que  sempre  representa  grande  parte  das  reivindicações  e  reclamações  dós  moradores,
que temem acidentes.
Que  desta  decisão  seja  dado  conhecimento  a  Associação  de  Moradores  do  Bairro  do
Urumari.
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Sala das Sessões, Plenário do Palácio_Tapaj em              de novembro de 2019.
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